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Reunião ordinária

Ata n.° 12/2019

Data: 2019-05-27

Inicio: 14.35 horas

Local: Cidade de Tomar, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho

Termo: 15.26 horas

Presenças:

Presidente Anabela Gaspar de Freitas

Vereadores José Manuel Mendes Delgado

Hugo Renato Ferreira Cristóvão

Célia Maria Nunes Azevedo Bonet

Filipa Alexandra Ferreira Fernandes

Luís Manuel Monteiro Ramos

Hélder Duarte Henriques

Secretária da reunião — Avelina Maria Lopes Leal

Da Ordem do Dia constavam os seguintes assuntos:

APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES DE 4 E 18 DE MARÇO DE 2019

BALANCETE

N.° 01 - ALTERAÇÃO DA TOPONÍMIA DA ATUAL VÁRZEA GRANDE PARA PRAÇA ARQ.

JOSÉ INÁCIO COSTA ROSA (33/PPRC/PR/2019)

N.° 02 - HASTA PÚBLICA PARA O ARRENDAMENTO DO ESPAÇO DESTINADO À
EXPLORAÇÃO DE CAFÉ/RESTAURANTE DO COMPLEXO DESPORTIVO MUNICIPAL DE

TOMAR (28/CPUB/DF/2019)

PROPOSTAS:

PROPOSTA DA PRESIDENTE:

N.° 03 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE TOMAR NO

DOMÍNIO DO APOIO AOS BOMBEIROS (7/PPRC/PR/2019 - 1/ORGFUN/PR/2019)

PROPOSTA DO VICE-PRESIDENTE:

N.° 04 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE TOMAR NO

DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO (2468/ENTE/DAJA/2019 - 1/ORGFUN/PR/2019)
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PROPOSTA DO VEREADOR HÉLDER HENRIQUES:

N.° 05 - REDUÇÃO DE 50% DO VALOR DA MENSALIDADE A PAGAR NO MÊS DE

OUTUBRO PELOS VENDEDORES PERMANENTES DO MERCADO MUNICIPAL DE TOMAR

(50/PGEN/GELS/2019 - 1/DIVER/GELS/2019)

DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS:

N.° 06 - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERIORES DA AVENIDA

DOM NUNO ÁLVARES PEREIRA (25/CPUB/DF/2018- 269/CONPUB/DOM/2018)

N.° 07 - EMPREITADA DE REMODELAÇÃO E AMPLIAÇAO DO QUARTEL DOS

BOMBEIROS MUNICIPAIS DE TOMAR — conta final (49/EMPR/DOM/2019 -

219/CDNPUB/DOM/2016)

N.° 08 - ORNAMENTAÇÃO DE RUAS PARA A FESTA DOS TABULEIROS 2019 -

AUTORIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO TEMPORÁRIO DE VIATURA NA RUA GIL DE AVÔ

(3095/ENTE/DAJA/2019 - 1/DIVER/DOM/2013)

N.° 09 - ELEIÇÕES PARA O PARLAMENTO EUROPEU - ISENÇÃO DAS TARIFAS DE

ESTACIONAMENTO NO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO PAVILHÃO MUNICIPAL

CIDADE DE TOMAR (12~/PGEN/DOM/2019 - 2/PQEST/DOM/2013)

DIVISÃO DE ASSOCIATIVISMO, DESPORTO E JUVENTUDE:

N.° 10 - UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS - Sociedade

Filarmónica Gualdim Pais (3070/ENTE/DAJA/2019 - 1/APOIQS/DADJ/2019)

DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:

N.° 11 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À SEMANA ACADÉMICA DE

TOMAR - União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico de Tomar

(10/PUBO/DAJA/2019 - í/PUBLT/DAJA/2019)

N.° 12 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À FESTA DA JUVENTUDE -

Associação de Cultura e Recreio de Olalhas (8/PUBO/DAJA/2019 - 1/PUBU/DAJA/2019) --

N.° 13 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À AGÊNCIA IMOBILIÁRIA

REMAX RUMO3 - Portal Rumo - Mediação Imobiliária, Lda (12/PUBO/DAJA/2019 -

1/PUBLI/DAJA/2019)

N.° 14 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL A ESPECTÁCULO DE STAND

UP E ISENÇÃO DAS TAXAS - União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico

de Tomar (11/PUBO/DAJA/2019 - 1/PUBLI/DAJA/2019)

N.° 15 — SEMANA ACADÉMICA DE TOMAR — isenção de taxas (108/AGEN/DAJA/2019 -

4/AUTUC/DAJA/2019)
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N.° 16 — EVENTO IMERSIVO ASILO — isenção de taxas (113/AGEN!DAJA/2019 -

4/AUTLIC/DAJA/2019)

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, INTERVENÇÃO SOCIAL E AMBIENTE:

N.° 17 - 42.a CAMPANHA A FAVOR DO BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME

(2806/ENTE/DAJA/2019)

DIVISÃO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO:

N.° 18 - TRANSFERÊNCIA DA FARMÁCIA CENTRAL PARA A RUA DA CASCALHEIRA,

N.° 3 A/B — emissão de parecer (1552/ENTE/DAJAJ2O19 - 159/EDIE/DGT/2019)

N.° 19 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — António Mendes Marques

(155/ECER/DGT/2019 - 191/EDIF/DGT/2019)

N.° 20 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — C.V.S., SA (120/ECER/DGT/2019 -

130/EDIF/DGT/2019)

N.° 21 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Maria de Jesus Antunes Pimenta - Cabeça de

Casal da Herança de e outros (154/ECER/DGT/2019 - 190/EDIF/DGT/2019)

N.° 22 - EXERCÍCIO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DO PRÉDIO SITO NA

RUA D. AURORA DE MACEDO N.°S 62 A 66— Casa Pronta, Anúncio n.° 27885/ 2019

(100/PEDI/DGT/2019)

N.° 23 — LICENCIAMENTO DE CONSTRUÇÕES - Manuel Almeida Brás da Costa

(123/JUEL/DGT/2016 - 506/EDIF/DGT/2015)

N.° 24 -COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ALTERAÇÕES EXECUTADAS EM OBRA - Ângela da

Conceição Silva Alves Coelho (42/JUEL/DGT/2019 - 153/EDIF/DGT/2015)

DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL:

N.° 25 - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA AÇÕES DE REARBORIZAÇÃO NA FREGUESIA DE

ASSEICEIRA — João Ribeiro da Silva (2597/ENTE/DAJA/2019)

N.° 26 - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA AÇÕES DE REARBORIZAÇÃO NAS FREGUESIAS

DE OLALHAS E SERRA E JUNCEIRA — André da Cruz Godinho Ferreira

(2926/ENTE! DAJA/2019)

DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA:

N.° 27 - PROCEDIMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS NA FEIRA DE SANTA IRIA

2019 - nomeação de júri (51/PGEN/GELS/2019 - í/DIVER/GELS/2019)

DIVISÃO FINANCEIRA:

N.° 28 - ENCERRAMENTO DE CONTA NO SANTANDER TOTTA (347/PGEN/DF/2019)

EXPEDIENTE:
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N.° 29 - UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO MUNICIPAL - Canto Firme de Tomar

(3234/ENTE/DAJA/2019 - 15/DIVER/PR/2013)

N° 30 - RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

INDIVIDUAIS DA EPT - ENSINO PROFISSIONAL DE TOMAR, IDA REFERENTE A 2018

(3369/ENTE/DAJA/2019 - 16/ENTEXT/PR/2013)

N.° 31 - RELATÓRIO DE RELATÓRIO DE GESTÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO TEJO REFERENTE A 2018

(3397/ENTE/DAJA/2019 - 52/ENTEXT/PR/2014)

Sendo catorze horas e trinta e cinco minutos, a Sra. Presidente declarou aberta a

reunião e deu início ao “Período de Antes da Ordem do Dia”, tendo sido proferidas as

seguintes intervenções:

A Sra. Presidente deu conhecimento que irá proceder à convocação de uma reunião

extraordinária para dia três de junho, pelas catorze horas e trinta minutos, para analisar

assuntos que têm que ser submetidos ao órgão deliberativo; a data da terceira sessão

ordinária da Assembleia Municipal, a realizar durante o mês de junho, será definida na reunião

da conferência de líderes que se realiza hoje, onde irá propor que se realize no dia catorze de

junho, para que não calhe no período da Festa dos Tabuleiros. Referiu que tem estado a ser

desenvolvido pelo Instituto Politécnico de Tomar e pela Câmara um projeto para construção de

um edifício no Campus do IPT, para albergar empresas de novas tecnologias; decorreu na

semana passada a reunião final com a equipa de arquitetos contratada pelo IPT, para fechar o

projeto de execução, que será, entretanto, entregue na Câmara e submetido a aprovação do

Executivo Municipal com vista ao lançamento da empreitada; disponibilizou a documentação

referente a essa reunião, para consulta dos Srs. Vereadores no final da reunião.

O Sr. Vereador Luís Ramos deu conhecimento do anúncio pelo IAPMEI da lista das PME

Excelência dois mil e dezoito ( distinguiu com esse estatuto duas mil trezentas e setenta e oito

empresas, sendo três de Tomar, oito de Torres Novas, seis do Entroncamento, três de

Abrantes, duas de Alcanena e duas de Ferreira do Zêzere, entre outras); anteriormente aquela

agência já tinha dado a conhecer as empresas distinguidas com o estatuto de PME Líder dois

mil e dezoito onde constam dezoito empresas de Tomar.

VOTO DE CONGRATULAÇÃO

Deliberação tomada em minuta: A Câmara Municipal de Tomar deliberou, por unanimidade,

aprovar um voto de congratulação às seguintes empresas de Tomar, distinguidas pelo IAPMEI

— Agência para a Competitividade e Inovação, IP com o estatuto PME Excelência 2018:
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2RID — Comércio de Máquinas e Acessórios Industriais, Lda

C1-IOT — Centro Nefrológico Ourém — Tomar, Lda

Maxicópia — Sociedade de Equipamentos de Escritório, [da

Mais deliberou aprovar um voto de congratulação às seguintes empresas de Tomar,

reconhecidas pela referida entidade como PME [íder 2018:

2RID - Comércio de Máquinas e Acessórios Industriais, [da

António da Costa [opes — Instalações Elétricas, [da

Armazém de Confeções Sertã Lda

Camionaritunes-Comércio de Viaturas, [da

CHOT - Centro Nefrológico Ourém - Tomar, [da

Ferreira Gomes & Filhos, Lda

J.J.M. Esperança, [da

Joviquadro -Vidros, Espelhos e Quadros do Nabão, [da

Justino [ouro Fernandes & Filhos, [da

Marante - Materiais de Construção e Decoração, [da

Maxicópia — Sociedade de Equipamentos de Escritório, [da

Metometal - Metalização Tomarense, [da

Perdicampo - Produção e Comercialização de Aves de Caça, [da

Segorbe - Ferreira & Mesquita, [da

Sociedade de Destilação da Longra, [da

TemaHome, SA

Tymrest Restaurante Rápido, Unipessoal [da

Valcop — Construções, Unipessoal [da.

O Sr. Vereador Luís Ramos alertou que a ACITOFEBA está a atravessar uma fase difícil e

que a sua continuidade pode estar em risco; tem dois colaboradores um dos quais está de

baixa médica há vários meses e o outro tem ordenados em atraso. Perguntou se há

conhecimento da situação e se seria possível tomar algumas medidas de apoio à associação

que tem na quotização dos seus associados a principal fonte de financiamento.

A Sra. Presidente referiu que têm estado a acompanhar a situação e que a direção da

associação conta ter a situação resolvida até ao final do ano.

O Sr. Vereador Luís Ramos apresentou uma proposta para aprofundamento das relações

com a NERSANT - Associação Empresarial da Região de Santarém.
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A Sra. Presidente adiantou que existe um protocolo firmado com a referida associação, sem

prejuízo da discussão e votação da proposta.

A Sra. Vereadora Célia Bonet referiu que já foi aqui questionado o ponto da situação do

processo da Estalagem de Santa Iria cujos prazos, nessa altura, já estavam ultrapassados;

que tenham conhecimento, até à data não foi dado cumprimento ao cronograma planeado; já

passou muito tempo, é um local que tem que ser muito acompanhado, para não ser

vandalizado; calcula que isso estará a ser feito, mas gostariam de conhecer o ponto da

situação nesta data.

O Sr. Vereador Hugo Cristóvão disse que tiveram o cuidado de prevenir eventuais atos de

vandalismo; nas primeiras semanas seguintes à desocupação do edifício, houve segurança no

local e, entretanto, passou a ser assegurada por videovigilância; já houve uma tentativa de

assalto, mas foi devida e prontamente detetada. No que se refere ao procedimento em si, as

questões principais resultam das regras do Plano de Pormenor do Açude e da Rede Ecológica

Nacional, e da necessidade de adequar essas regras com a legislação aplicável ao turismo e à

hotelaria; tem sido esse o problema de quem ganhou e do seu projetista, e têm estado a

trabalhar em conjunto; na semana passada, teve lugar uma reunião entre os serviços

municipais e a equipa projetista, na qual também participou, onde ficaram fechadas

praticamente todas as questões que havia para articular para que o projeto possa ser

apresentado ao Município, presumindo que, no espaço de uma ou duas semanas, o projeto

será entregue; posteriormente, será submetido a aprovação do Executivo tendo em conta que

o edifício é propriedade municipal (era algo que estaria nas suas competências mas, neste

caso, faz sentido que assim seja).

A Sra. Vereadora Célia Bonet referiu que, no âmbito da Festa dos Tabuleiros, foram

anunciadas bancadas a instalar na avenida Cândido Madureira; muitos tomarenses questionam

se podem reservar lugar e quando custa cada lugar, se estão reservadas para entidades ou

para outras pessoas, e talvez fosse importante divulgar essa informação para que os

interessados possam tomar conhecimento do que se pretende, sendo certo que os vereadores

do PSD também gostaria de saber que bancadas são essas ( tipo, quantidade, localização,

lugares garantidos), quem gere a venda dos bilhetes e se serão salvaguardados os acessos aos

estabelecimentos comerciais.

A Sra. Presidente informou que o processo está a ser preparado pera vir à reunião

extraordinária, adiantando que a proposta que irão apresentar pretende que as bancadas

venham a ser instaladas nas bolsas de estacionamento da avenida Cândido Madureira
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garantindo as questões e espaços de segurança identificados pela Proteção Civil Municipal e

pelo Comando Distrital de Operações de Socorro de Santarém; não sabe de cor o número de

lugares, mas será a Câmara a fixar o preço, que será proposto fixar em dez euros; os lugares

poderão ser reservados e pagos através da ticketline aproveitando o acordo que já existe com

a Comissão Central para utilização dessa plataforma; estão a analisar forma de poder

satisfazer os pedidos de alguns autocarros que estão a reservar estacionamento associado a

pedidos de reserva de lugares na bancada.

O Sr. Vereador José Delgado perguntou se a Sra. Presidente mantem a posição de avançar

com o adiado Provedor do Munícipe a seguir à Festa dos Tabuleiros, se já tem algum nome

selecionado ou se não vai haver Provedor do Munícipe em Tomar; pensam que é uma entidade

que, de forma clara e objetiva, irá responder às dúvida e aos anseios da população nalgumas

questões relacionadas com o Município e seria importante terem esta figura prevista na lei,

apesar de faltar pouco mais de dois anos para o termo do mandato; gostariam que a pessoa

escolhida fosse unânime, tivesse conhecimento de Tomar e saber para poder responder às

questões que lhe serão colocadas.

A Sra. Presidente respondeu que mantém a posição e que também defende que o nomeado

deve recolher a maior unanimidade possível, mas entende que não devem queimar nomes na

praça pública; a seu tempo, em reunião mais privada, apresentarão aos Srs. Vereadores os

nomes que estão a considerar, para que as coisas sejam o menos dolorosas possíveis para

quem for o(a) escolhido(a).

O Sr. Vereador José Delgado disse que esperam para ver quem é o(a) tomarense que reúne

essas caraterísticas e irá, certamente, desempenhar um bom serviço em nome de Tomar.

Referiu que, passando junto às casas previstas para alojamento de famílias de etnia cigana, se

verifica que a parte exterior já está concluída e já tem a energia solar para águas quentes;

andam lá trabalhadores, mas, em termos de infraestruturas e arranjos exteriores não

vislumbram evolução; gostaria de saber qual é o plano de trabalhos para conclusão do

restante e para quando está prevista a transferência das famílias.

A Sra. Presidente referiu que estão perante três empreitadas; uma foi lançada para

construção das casas e respetivas infraestruturas; os arranjos exteriores são considerados

numa segunda empreitada, cujo processo aguarda a sua análise e despacho; a construção da

vedação entre a GNR e o Centro de Apoio à Família é um dos lotes de uma terceira empreitada

que considera outras obras noutros locais, cujo procedimento de consulta prévia está a

decorrer, em fase de entrega de propostas. Referiu que a primeira empreitada fica concluída,
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mas a transferência das famílias só acontecerá quando as outras duas estiverem concluídas;

sendo obras de curta duração que podem decorrer em simultâneo, se os procedimentos não

ficarem desertos, a previsão é de que a transferência possa ocorrer durante o verão.

O Sr. Vereador José Delgado referiu as ruínas do Fórum Romano que, há décadas, estão à

espera que se pegue na situação: é um património importante que pode também ter

resultados positivos ao nível do turismo, pelo que questiona o que se passa com aquele espaço

e quando se prevê intervir.

O Sr. Vereador Hugo Cristóvão referiu que, no mandato anterior, iniciaram o processo para

aquisição do projeto e consequente execução; em paralelo, encetaram negociações com os

proprietários, que demoraram alguns meses e vieram a ser concluídas em setembro de dois

mil e dezassete, quando o município passou a ser proprietário dos terrenos; por razões

burocráticas e de facilidade de candidatura a financiamento, o projeto foi dividido em duas

fases, uma para preparação das “fundações”, tratamento dos vestígios e criação da base sobre

a qual será colocado um “edifício”, outra para a musealização; a primeira fase já foi entregue

ao município há muito tempo; a equipa projetista ainda não conseguiu entregar a segunda

fase devido a um diferendo entre a equipa e a arqueóloga com quem têm trabalhado e que, no

fundo, está na origem daquelas escavações há cerca de trinta anos; a equipa tem estado a

trabalhar com o Município e com a Direção-Geral do Património Cultural para que os elementos

disponíveis para a musealização sejam disponibilizados porque a arqueóloga entende que são

“propriedade” sua, pelo menos propriedade intelectual,; o município não tem esse

entendimento, a Direção-Geral também não; o Instituto Politécnico também está envolvido

porque é um dos depositários das peças que, na altura, foram retiradas, assim como o

Convento de Cristo; a questão estará mais ou menos ultrapassada, mas ainda há questões

para afinar; para que a equipa projetista consiga entregar a segunda fase do projeto e o

município possa avançar para concurso falta que lhes seja permitido o acesso às peças, para

melhor poderem estudar a musealização; na última reunião, ficou acertado que o município

também iria exercer mais pressão para que o Instituto Politécnico, passando à margem da

referida arqueóloga, disponibilize ao município as peças para que as possa dispensar à equipa

e esta possa concluir o seu trabalho.

Terminado o Período de “Antes da Ordem do Dia”, a Sra. Presidente apresentou, para

aprovação, as atas das reuniões do Executivo Municipal realizadas nos dias quatro e

dezoito de março de dois mil e dezanove, cuja leitura foi dispensada por terem sido
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distribuídas previamente a todos os membros da Câmara Municipal, as quais foram

aprovadas por unanimidade.

Nos termos do n.° 3 do artigo 34.° do CPA, na redação dada pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7

de janeiro, por não terem estado presentes nas respetivas reuniões, a Sra. Presidente e o Sr.

Vereador Luís Manuel Monteiro Ramos não participaram na aprovação da ata da reunião de

quatro de março, e a Sra. Vereadora Célia Maria Nunes Azevedo Bonet e os Srs. Vereadores

José Manuel Mendes Delgado e Hélder Duarte Henriques não participaram na aprovação da ata

da reunião de dezoito de março.

Seguidamente, a Câmara passou a deliberar de acordo com a Ordem do Dia:

BALANCETE: - Foi presente o balancete (Resumo Diário de Tesouraria) do movimento de

fundos de Tesouraria Municipal, do dia vinte e quatro de maio de dois mil e dezanove, o qual

acusa os seguintes saldos: dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e

cinquenta euros e trinta e cinco cêntimos (2.475.950,35€) em Operações Orçamentais, e

duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois euros e cinquenta cêntimos

(288.672,50€) em Operações Não Orçamentais.

N.° 01 - ALTERAÇÃO DA TOPONÍMIA DA ATUAL VÁRZEA GRANDE PARA PRAÇA ARQ.

JOSÉ INÁCIO COSTA ROSA

A Sra. Presidente procedeu à retirada deste ponto da ordem do dia, tendo em conta

informações recentes de que o local já tinha topónimo atribuído desde mil novecentos e dez,

designando-se largo cinco de outubro.

N.° 02 - HASTA PÚBLICA PARA O ARRENDAMENTO DO ESPAÇO DESTINADO À
EXPLORAÇÃO DE CAFÉ/RESTAURANTE DO COMPLEXO DESPORTIVO MUNICIPAL DE

TOMAR

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente às informações n.°s 758/2019 e 798/2019

da Divisão Financeira, submetendo a aprovação do Executivo Municipal as formalidades

inerentes ao procedimento de hasta pública para a celebração de contrato de arrendamento de

espaço destinado à exploração de restaurante-café do Complexo Desportivo Municipal de

Tomar, nos termos e fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou homologar a

ata da sessão pública de abertura das propostas de arrendamento e o auto de arrematação

provisória do procedimento de hasta pública para arrendamento do espaço destinado à

exploração de café/restaurante no complexo desportivo municipal de Tomar, bem como a

adjudicação definitiva ao concorrente CAUN -Clube de Amigos Unidos pela Natação, pelo valor
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mensal de 415,00€ (quatrocentos e quinze euros), nos termos do disposto no artigo 13.0 do

programa da hasta pública.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

PROPOSTAS:

PROPOSTA DA PRESIDENTE:

N.° 03 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE TOMAR NO

DOMÍNIO DO APOIO AOS BOMBEIROS

Foi presente a seguinte proposta da Sra. Presidente referente ao Decreto-Lei n.° 103/2018, de

29 de novembro, que concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais no

domínio do apoio às equipas de intervenção permanente das associações de bombeiros

voluntários e para os órgâos das entidades intermunicipais no domínio da rede dos quartéis de

bombeiros voluntários e dos programas de apoio às corporações de bombeiros voluntários, ao

abrigo da alínea b) do artigo 14.° e do artigo 34.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto: “No

âmbito do processo de descentralização em matéria de proteção civil, a assembleia municipal

deliberou sob proposta da câmara municipal, a não aceitação das competências para o

município, referente ao ano de 2019.

Atendendo ao disposto na alínea b) do n° 2 do artigo 4° da Lei n° 50/2018 de 16 de agosto,

devem os órgãos deliberativos, até 30 de junho, deliberar quanto à aceitação ou não das

competências para o ano de 2020.

Os fundamentos apresentados, para a dimensão município e que transcrevo, foram:

1. O Município de Tomar possui um corpo de bombeiros municipal, ao qual por força da lei está

vedada a criação de EIPS com comparticipação;

2. Encontra-se neste momento em discussão pública todo o edifício legislativo referente ao

sistema nacional de proteção civil;

3. O sistema nacional de proteção civil assenta não só em corporações de bombeiros

voluntários, mas também em corporações municipais e de sapadores;

4. A transferência de competências para os municípios onde, volto a referir por força

legislativa, não é possível a sua concretização é descabido bem como, mais uma vez, leva à

discriminação entre concelhos sobretudo na dimensão do financiamento;

5. Sem deixar de referir que, se o que se pretende com o processo de descentralização, a par

de uma maior racionalidade na utilização dos dinheiros públicos, é uma maior proximidade e

consequente rapidez na resolução dos problemas dos nossos concidadãos, a transferência de

competências neste domínio não responde cabalmente, porque ao cidadão o que importa é um
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sistema nacional de proteção civil, na vertente bombeiros, que funcione independentemente da

natureza jurídica da sua corporação.

Atendendo a que os fundamentos apresentados para a não aceitação no ano de 2019 se

mantém válidos e atuais, submete-se a reunião de câmara para remessa à Assembleia

Municipal para não aceitar a transferência de competências para o município no ano de 2020.”.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou submeter a

referida proposta ao órgão deliberativo.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

PROPOSTA DO VICE-PRESIDENTE:

N.° 04 - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE TOMAR NO

DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO

A Sra. Presidente procedeu à retirada deste ponto da ordem do dia, que será reagendado para

a reunião extraordinária que se realiza no dia três de junho.

PROPOSTA DO VEREADOR HÉLDER HENRIQUES:

N.° 05 - REDUÇÃO DE 50% DO VALOR DA MENSALIDADE A PAGAR NO MÊS DE

OUTUBRO PELOS VENDEDORES PERMANENTES DO MERCADO MUNICIPAL DE TOMAR

Foi presente a seguinte proposta do Sr. Vereador Hélder Henriques: “Os aspetos inerentes à

realização da Feira de Santa Iria, no período compreendido entre 18 e 27 de outubro do

corrente ano, foram aprovados por deliberação do Executivo Municipal, em reunião ordinária

de 29 de abril de 2019.

Nesta deliberação consta a localização da feira, conforme planta apresentada, nos termos do

artigo 30 do Regulamento da Feira de Santa Iria e das Passas.

Um dos espaços previstos para ser ocupado é o espaço envolvente ao Mercado Municipal de

Tomar (MMT), denominado Parque de Estacionamento do Mercado Municipal de Tomar, onde

habitualmente os clientes estacionam para lá fazerem as suas compras.

Pela avaliação do movimento humano no Mercado Municipal de Tomar, durante a Feira de

Santa Iria em 2018, reconhece-se que houve alguns transtornos para com os vendedores

permanentes, com inevitáveis impactos no volume de vendas e na deterioração de géneros. --

Entende-se que uma das ações possíveis para minorar os efeitos negativos de ordem

económica a estes vendedores, durante a realização da Feira de Santa Iria do corrente ano,

será reduzir em 50%, o valor da mensalidade a pagar no mês de outubro.

Pelo que precede, submete-se a aprovação do Executivo Municipal Proposta de Deliberação do

Vereador Hélder Henriques submetendo a aprovação do Executivo Municipal a redução em
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50% do valor da mensalidade a pagar pelos vendedores permanentes do Mercado Municipal de

Tomar, no mês de outubro de 2019.”.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a

proposta nos seus exatos termos.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS:

N.° 06 - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERIORES DA AVENIDA

DOM NUNO ÁLVARES PEREIRA

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 2429/2019 do

Departamento de Obras Municipais, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a

designação dos trabalhadores que asseguram a fiscalização, a coordenação da segurança e

saúde e o tratamento de resíduos de construção da empreitada de requalificação dos espaços

exteriores da avenida Dom Nuno Álvares Pereira, adjudicada a Carlos Gil — Obras Públicas,

Construção Civil e Montagens Eléctricas Lda.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou nomear para a

fiscalização da referida obra os trabalhadores Eng.° Rui Reis, chefe de equipe, Eng.° José

Veiga e Luís Cosme.

Mais deliberou nomear a Dr.a Margarida Oliveira para a coordenação da segurança e saúde em

obra e tratamento de resíduos de construção.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 07 - EMPREITADA DE REMODELAÇÃO E AMPLIAÇAO DO QUARTEL DOS

BOMBEIROS MUNICIPAIS DE TOMAR - conta final

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 2491/2019 do

Departamento de Obras Municipais, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a conta

final da empreitada de remodelação e ampliação do quartel dos Bombeiros de Tomar,

adjudicada a Eco Edifica - Ambiente e Construções, SA, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a

conta final da empreitada, no valor de 226.086,41€ (duzentos e vinte seis mil, oitenta e seis

euros e quarenta e um cêntimo), onde se inclui revisão de preços e o IVA correspondente.

Mais deliberou notificar o empreiteiro da conta de empreitada ora aprovada, concedendo o

prazo de 15 dias para assinar ou deduzir reclamação fundamentada, nos termos e para os

efeitos da legislação aplicável.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.
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N.° 08 - ORNAMENTAÇÃO DE RUAS PARA A FESTA DOS TABULEIROS 2019 -

AUTORIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO TEMPORÁRIO DE VIATURA NA RUA GIL DE AVÔ

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.0 2589/2019 do

Departamento de Obras Municipais, submetendo a aprovação do Executivo Municipal o pedido

de autorização de estacionamento temporário da viatura Opel Corsa matrícula PG-10-42 na

rua Gil de Avô, até ao inído da ornamentação das ruas, conforme solicitado por Andreia Cunha

Simões, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a

atribuição de um documento provisório, com a menção “ornamentação de ruas” que o

particular deverá colocar em lugar visível da viatura, nos termos do n.° 2 do artigo 19.0 do

regulamento geral das zonas de estacionamento tarifado de duração limitada do Município de

Tomar, conforme proposto.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 09 - ELEIÇÕES PARA O PARLAMENTO EUROPEU — ISENÇÃO DAS TARIFAS DE

ESTACIONAMENTO NO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO PAVILHÃO MUNICIPAL

CIDADE DE TOMAR

Foi presente proposta do Sr. Vice-Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal

o despacho que autorizou a isenção das tarifas de estacionamento no parque de

estacionamento do Pavilhão Municipal Cidade de Tomar, no dia 26 de maio, entre as 6h00 e as

24h00, nos termos e fundamentos da informação n.° 2734/2019 do Departamento de Obras

Municipais.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o

despacho que autorizou a isenção das tarifas de estacionamento no parque de estacionamento

do Pavilhão Municipal Cidade de Tomar, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35.° do regime jurídico

das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE ASSOCIATIVISMO, DESPORTO E JUVENTUDE:

N.° 10 - UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS - Sociedade

Filarmónica Gualdim Pais

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente à informação n.° 310/2019 da

Divisão de Associativismo, Desporto e Juventude, submetendo a aprovação do Executivo

Municipal a isenção do pagamento devido pela utilização tanque 1 do Complexo Desportivo
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Municipal de Tomar, no dia 8 de junho, para realização do 2.0 Festival de Escolas da Sociedade

Filarmónica Gualdim Pais, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento devido pela utilização das referidas instalações municipais, ao abrigo do n.0 4 do

artigo 10.0 do regulamento das Instalações Desportivas Municipais.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:

N.° 11 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À SEMANA ACADÉMICA DE

TOMAR - União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico de Tomar

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal o

despacho de autorização de colocação de publicidade ocasional alusiva à Semana Académica

de Tomar, nos termos da informação n.0 1884/DAJA/2019, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o

despacho que autorizou a colocação de publicidade, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35,0 do

regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 12 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À FESTA DA JUVENTUDE -

Associação de Cultura e Recreio de Olalhas

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal o

despacho de autorização de colocação de publicidade ocasional alusiva à Festa da Juventude, a

realizar em Olalhas, nos termos da informação n.0 1858/DAJA/2019, pelos fundamentos

apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o

despacho que autorizou a colocação de publicidade, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35.0 do

regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 13 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL À AGÊNCIA IMOBILIÁRIA

REMAX RUMO3 - Portal Rumo - Mediação Imobiliária, Lda

Foi presente proposta do Sr. Vice-Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal

o despacho de autorização de distribuição de publicidade ocasional alusiva à agência

imobiliária REMAX Rumo3, nos termos da informação n.° 2023/DAJA/2019, pelos fundamentos

apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o
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despacho que autorizou a distribuição de publicidade, ao abrigo do n.0 3 do artigo 35.° do

regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 14 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE OCASIONAL A ESPECTÁCULO DE STAND

UP E ISENÇÃO DAS TAXAS - União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico

de Tomar

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo

Municipal a colocação de publicidade ocasional alusiva ao espetáculo de Stand Up, que se

realiza no dia 8 de junho, no Cineteatro Paraíso, e isenção das taxas aplicáveis, conforme

requerido pela União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico de Tomar, nos termos

da informação n.° 1892/DAJA/2019, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

colocação da publicidade, nos termos do n.0 2 do artigo 2.° da Lei n.° 97/88, de 17 de agosto,

na sua atual redação, condicionada ao cumprimento do disposto na alínea a) do n.° 1 do artigo
49~0 do regulamento municipal de taxas administrativas e urbanísticas de Tomar.

Mais deliberou isentar do pagamento das taxas, ao abrigo do n.0 11 do artigo 10.0 do

regulamento municipal de taxas administrativas e urbanísticas de Tomar.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 15 - SEMANA ACADÉMICA DE TOMAR - isenção de taxas

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente à informação n.°

1895/DAJA/2019, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção das taxas

aplicáveis às atividades integradas na Semana Académica de Tomar, conforme solicitado pela

União Associativa de Estudantes do Instituto Politécnico de Tomar.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento das taxas, ao abrigo do n.0 11 do artigo 10.0 do regulamento municipal de taxas

administrativas e urbanísticas de Tomar.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 16 — EVENTO IMERSIVO ASILO — isenção de taxas

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente à informação n.°

1972/DAJA/2019, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção das taxas

aplicáveis à realização do Evento Imersivo Asilo nas instalações do Colégio Nuno Álvares, entre

1 de maio e 31 de outubro de 2019, conforme solicitado pela Panóplia de Mistérios -

Associação Animação Cultural.
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Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento das taxas, ao abrigo do n.° 11 do artigo 10.0 do regulamento municipal de taxas

administrativas e urbanísticas de Tomar.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, INTERVENÇÃO SOCIAL E AMBIENTE:

N.° 17 - 42.a CAMPANHA A FAVOR DO BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME

Foi presente proposta do Sr. Vice-Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal

o despacho que autorizou o transporte dos bens alimentares recolhidos no concelho, no âmbito

da campanha que decorre nos dias 25 e 26 de maio, para a sede/armazém de Abrantes, nos

termos da informação n.° 344/2019 da Divisão de Educação, Intervenção Social e Ambiente.--

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o

despacho que autorizou a cedência da viatura e respetivo motorista, ao abrigo do n.° 3 do

artigo 35.° do regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO:

N.° 18 - TRANSFERÊNCIA DA FARMÁCIA CENTRAL PARA A RUA DA CASCALHEIRA,

N.° 3 A/B — emissão de parecer

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente às informações n.°s

3778/2019, 5247/2019 e 6527/2019 da Divisão de Gestão do Território, submetendo a

aprovação do Executivo Municipal a emissão de parecer prévio favorável à transferência da

Farmácia Central, sita na rua Marquês de Pombal, números 16 e 18, para a rua da Cascalheira,

números 3-A e 3-B, ambas na União das Freguesias de Tomar (São João Baptista) e Santa

Maria dos Olivais, ao abrigo do n.0 3 do artigo 26.° do Decreto-Lei n.° 307/2007, de 31 de

agosto, na sua atual redação, pelos fundamentos apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou, ao abrigo do

n.0 3 do artigo 26.° do Decreto-Lei n.° 307/2007, de 31 de agosto, na sua atual redação, que

nada tem a obstar sobre a transferência de instalações da referida farmácia, não obstante o

parecer técnico sobre questões de licenciamento a resolver posteriormente, e para não

obstaculizar mais o processo nesta fase, conforme proposto.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 19 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — António Mendes Marques

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo ao Executivo Municipal o
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indeferimento do pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 579,00 m2 sita

em Venda Nova, União das Freguesias de Casais e Alviobeira, descrita na CRP de Tomar sob o

n.0 8415/20180115, requerido por António Mendes Marques, nos termos e fundamentos da

informação n.° 5913/2019 da Divisão de Gestão do Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou não autorizar

a certificação de destaque, nos termos e fundamentos da informação n.° 5913/2019 da

Divisão de Gestão do Território, que homologa, mandando promover a audiência prévia dos

interessados pelo prazo de 10 dias úteis.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 20 - CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — C.V.S., SA

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo ao Executivo Municipal o

deferimento do pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 9.586,00 m2 a

desanexar do prédio rústico sito em Casal Magano, União das Freguesias de Madalena e

Beselga, descrito na CRP de Tomar sob o n.° 989/19901217, requerida por C.V.S., SA, nos

termos e fundamentos das informações n.°s 4993/2019 e 6176/2019 da Divisão de Gestão do

Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

certificação de destaque, nos termos e fundamentos da informação n.° 4993/2019 da Divisão

de Gestão do Território, que homologa.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 21 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Maria de Jesus Antunes Pimenta - Cabeça de

Casal da Herança de e outros

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo ao Executivo Municipal o

deferimento do pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 2.570.00 m2 a

desanexar do prédio rústico sito em Algarvias, União das Freguesias de Tomar (São João

Baptista) e Santa Maria dos Olivais, descrito na CRP de Tomar sob o n.° 2433/20011109,

requerida por Maria de Jesus Antunes Pimenta - Cabeça de Casal da Herança de e outros, nos

termos e fundamentos das informações n.°s 6409/2019 e 6622/2019 da Divisão de Gestão do

Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

certificação de destaque, nos termos e fundamentos da informação n.° 6409/2019 da Divisão

de Gestão do Território, que homologa.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.
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P4.° 22 - EXERCÍCIO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DO PRÉDIO SITO NA

RUA D. AURORA DE MACEDO N.°S 62 A 66— Casa Pronta, Anúncio n.° 27885/2019----

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo a aprovação do Executivo

Municipal proposta de não exercício de direito de preferência na venda do prédio sito na rua D.

Aurora de Macedo n.°s 62 a 66, União das Freguesias de Tomar (São João Baptista) e Santa

Maria dos Olivais, pelo valor de 110.000,00€ (cento e dez mil euros).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou não exercer o

direito de preferência na aquisição do prédio supra identificado pelo valor apresentado,

conforme proposto.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 23 — LICENCIAMENTO DE CONSTRUÇÕES - Manuel Almeida Brás da Costa

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente às informações n.°s

2056/2019 e 2749/2019 da Divisão de Gestão do Território, submetendo a aprovação do

Executivo Municipal a cor da telha existente na edificação sita na rua da Fonte de Cima, n.° 7-

B, em Delongo, Freguesia de Paialvo, ao abrigo do n.° 5 do artigo 19.0 do regulamento

municipal de urbanização e de edificação, atendendo à antiguidade da edificação.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aceitar o

licenciamento da cor da telha existente, nos termos do n.0 5 do artigo 19.0 do regulamento

municipal de urbanização e edificação, atendendo à antiguidade da edificação, conforme

proposto.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 24 -COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ALTERAÇÕES EXECUTADAS EM OBRA - Ângela da

Conceição Silva Alves Coelho

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente às informações n.°s

1977/2019 e 2791/2019 da Divisão de Gestão do Território, submetendo a aprovação do

Executivo Municipal a telha existente na edificação sita na rua da escola Primária, n.° 78, em

Valdonas, União das Freguesias de Tomar (São João Baptista) e Santa Maria dos Olivais, ao

abrigo do n.° 5 do artigo 19.0 do regulamento municipal de urbanização e de edificação,

atendendo à antiguidade da edificação.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aceitar o

licenciamento da cor da telha existente, nos termos do n.° 5 do artigo 19.0 do regulamento

municipal de urbanização e edificação, atendendo à antiguidade da edificação, conforme

proposto.
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Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL:

N.° 25 - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA AÇÕES DE REARBORIZAÇÃO NA FREGUESIA DE

ASSEICEIRA — João Ribeiro da Silva

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a apreciação do Executivo Municipal a

emissão de parecer favorável ao processo PR.006258.2019 relativo às ações de rearborização

com eucalipto-comum, a desenvolver por João Ribeiro da Silva, numa área de 3,69 hectares,

na Freguesia de Asseiceira, nos termos e fundamentos da informação n.0 626/2019 da Divisão

de Proteção Civil.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou emitir parecer

favorável ao abrigo do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 96/2013, de 19 de julho, na

redação dada pela Lei n.° 77/2017, de 17 de agosto.

Mais deliberou licenciar a ação de destruição de revestimento vegetal sem fins agrícolas, de

acordo com o artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 139/89, de 28 de abril.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 26 - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA AÇÕES DE REARBORIZAÇÃO NAS FREGUESIAS

DE OLALHAS E SERRA E JUNCEIRA — André da Cruz Godinho Ferreira

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a apreciação do Executivo Municipal a

emissão de parecer favorável ao processo PR.006396.2019 relativo às ações de rearborização

com eucalipto-comum e pinheiro manso, a desenvolver por André da Cruz Godinho Ferreira,

numa área de 0,68 e 0,07 hectares, respetivamente, nas Freguesias de Olalhas e Serra e

Junceira, nos termos e fundamentos da informação n.0 623/2019 da Divisão de Proteção Civil.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou emitir parecer

favorável ao abrigo do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 96/2013, de 19 de julho, na

redação dada pela Lei n.0 77/2017, de 17 de agosto.

Mais deliberou licenciar a ação de destruição de revestimento vegetal sem fins agrícolas, de

acordo com o artigo 1.° do Decreto-Lei n.0 139/89, de 28 de abril.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA:

N.° 27 - PROCEDIMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS NA FEIRA DE SANTA IRIA

2019 - nomeação de júri

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a aprovação do Executivo Municipal a

constituição do júri do procedimento de atribuição de espaços na Feira de Santa Iria 2019, ao
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abrigo da alínea d) do n.° 1 do artigo 6.0 do regulamento da Feira de Santa Iria e Feira das

Passas.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a

constituição do júri para o procedimento de atribuição de espaços na Feira de Santa Iria 2019,

designando para o efeito Natércia Luis (presidente), Humberto Simões (substitui a presidente

nas faltas e impedimentos) e Sónia Antunes; Francisco Graça e António Caetano (suplentes). -

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO FINANCEIRA:

N.° 28 - ENCERRAMENTO DE CONTA NO SANTANDER TOTTA

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente às informações n.°s 834/2019 e 835/2019

da Divisão Financeira, submetendo a aprovação do Executivo Municipal o encerramento da

conta n.0 0018 0003 2312137902097 do Santander Totta, pelos fundamentos apresentados.--

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou o

encerramento da conta n.° 0018 0003 23121379020 97, do Santander, nos termos do ponto

2.9.10.1.2 do Controlo Interno do POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 54-A/99, de 22 de

fevereiro, e do n.° 1 do artigo 26 da Secção III - Instituições Bancárias, da Norma de Controlo

Interno.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

EXPEDIENTE:

N.° 29 - UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO MUNICIPAL - Canto Firme de Tomar

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 1941/DAJA/2019,

submetendo a aprovação do Executivo Municipal a cedência do autocarro municipal à Canto

Firme de Tomar, no dia 24 de junho, para transporte do Coro Misto, com o custo estimado de

293,SOC (duzentos e noventa e três euros e cinquenta cêntimos), com portagens a cargo da

referida entidade.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ceder o

autocarro municipal com pagamento de portagens a cargo da entidade.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 30 - RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

INDIVIDUAIS DA EPT - ENSINO PROFISSIONAL DE TOMAR, LDA REFERENTE A 2018 -

Foi presente, para conhecimento, o relatório de atividades e demonstrações financeiras

individuais da EPT - Ensino Profissional de Tomar, Lda referente ao ano de 2018.

A Câmara tomou conhecimento.
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N.° 31 - RELATÓRIO DE RELATÓRIO DE GESTÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO TEJO REFERENTE A 2018

Foi presente, para conhecimento, o relatório de gestão e prestação de contas da Associação de

Municípios do Vale do Tejo referentes ao ano de 2018, aprovado pelos respetivos órgãos a 29

de abril.

A Câmara tomou conhecimento.

Terminados os trabalhos, sendo quinze horas e vinte e seis minutos, a Sra.

Presidente declarou, em nome da Lei, encerrada a reunião.

Para constar se lavrou a presente ata, que eu, Avelina Maria Lopes Leal,

Coordenadora Técnica, desi ada para o efeito pelo despacho 25/2015 da senhora

Presidente da Câmara unicip 1, de 25 de fevereiro, mandei escrever e subscrevo.--

~LL ~ c~
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